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ERRATA   Nº 01/2022 
 

O Prefeito Municipal de Ibirarema – Estado de São Paulo, JOSÉ BENEDITO CAMACHO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Municipal Complementar nº 

30/2015, de 30 de dezembro de 2015 e Lei Orgânica Municipal; TORNA PÚBLICO a presente Errata para corrigir os 

seguintes itens do Edital Normativo nº 01/2022:  

Art. 1º. Leia-se como segue e não como constou: 

11.19 A Prova Prática de PEDREIRO consiste em:  

11.19.1 Para a prova prática para o emprego de Pedreiro os 20 (vinte) primeiros classificados do emprego supracitado, 
desde que (atingirem no mínimo 50 % da prova objetiva), serão convocados para realização da prova prática, 
por meio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, mural e jornal), logo após a publicação da 
classificação final das provas objetivas. 

11.19.2 A prova prática para o Emprego de Pedreiro, consistirá na tarefa estabelecida na tabela .  
 

Tabela 11.4 

PROVA PRÁTICA 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

Tarefa: Para os candidatos ao cargo de Pedreiro, de acordo com as orientações e 

tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de 

tarefas como:  

• diversas formas de montagem de tijolos para a construção de uma parede 

em canto, definindo a medida do esquadro, utilizando tijolos de forma 

dobrada e amarrada, e ainda, encontrar um ponto de nível, entre outras 
atividades correlatas ao cargo.  

• Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilização 

das ferramentas (30 pontos),  

• destreza e agilidade na execução das tarefas (30 pontos) e;  
• acabamento e qualidade do trabalho realizado (40 pontos). 

 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o 
candidato será automaticamente eliminado do certame. 

 
 
 
 
 
 

100 pontos 

Total de Pontos 100 pontos 
 

11.19.3 A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório. 
11.19.4 A nota da prova prática, será somada a nota da prova objetiva e o somatório será dividido por dois e o resultado 

será a nota final do candidato. 
11.19.5 Será desclassificado do Concurso Público, o candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) 

pontos na prova prática.  
11.19.6 Durante a realização da prova prática o candidato deve utilizar os equipamentos de proteção individual (luvas de 

Pedreiro, capacete, óculos, caneleira. 
11.19.7 A não utilização do E.P.I, durante a realização da prova prática eliminará o candidato da Prova. 

11.19.8 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, reserva-se à Comissão 
Organizadora do Concurso Público e aos Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, 
restabelecer critérios para resguardar a execução individual e correta da prova. 

 
Art. 2º.  Outrossim, ratifica-se que os demais itens dispostos no Edital Completo 001/2022 mantem-se inalterados.  

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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Paço Municipal, Ibirarema, Estado de São Paulo, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

_________________________ 
JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito Municipal 
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